


Marechal Cândido Rondon, em 17 de maio de 2019.







Caro Procurador,

Atendendo deliberação ocorrida na última reunião extraordinária da Comissão Permanente de Justiça e Redação, realizada nesta última quinta-feira (16), encaminho para sua apreciação o Projeto de Lei nº 089/2019, de autoria do Vereador Arion Augusto Nardello Nasihgil, que institui a Ficha Limpa Municipal na nomeação de cargos de provimento em comissão, inclusive Secretário e Diretor, para a Administração Direta e Indireta do Município de Marechal Cândido Rondon, na forma que indica, e dá outras providências. 

[bookmark: _GoBack]Os Vereadores desejam verificar a legalidade do projeto, antes de emitir um parecer final sobre o mesmo.
 
Atenciosamente,



LUÍS CARLOS DIESEL
Oficial Legislativo









Ao Sr.
VICTOR EDUARDO BERTOLDI BOFF
M.D. Procurador Jurídico da Câmara Municipal
Marechal Cândido Rondon – PR
Nesta


